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Câmara Municipal de Apuí/AM, situada à Av. Treze de novembro, n.º 305, Centro, Praça dos Três Poderes, 

Apuí/AM, CEP: 69.265-000, e-mail: camara.municipal@apui.am.leg.br, CNPJ: 34528869/0001-25 

 

Ata da 2º (Segunda) Reunião Extraordinária, do 1º (Primeiro) Período da 10ª (Décima) Legislatura. Realizada em 

12/03/2025 (doze de março de dois mil e vinte e cinco), no Plenário Luiz Carlos Caetano dos Santos, nas 

dependências da Câmara Municipal de Apuí, situada à Avenida Treze de novembro, n.º 305, Centro, Praça dos Três 

Poderes; Comissão de Finanças e Orçamento (CFO) Sob a Presidência do Excelentíssimo Vereador Jonas Neves 

de Castro, registrou-se também a presença dos seguintes Vereadores: Éber José da Silva (Membro) e Marcos 

Antonio Alves Lima (Relator). Constatado quórum regimental para abertura dos Trabalhos, o Presidente, sob a 

proteção de Deus, às 12:00 (doze horas), declarou aberta a 2º (Segunda) Sessão Extraordinária do 1º (Primeiro) 

Período da 10º (Décima) Legislatura. Iniciando-se os trabalhos o Senhor Presidente fez a leitura do expediente em 

Pauta dessa Reunião: OFÍCIO Nº 004/2025 – SEMFA - Solicitação de data para realização da Audiência Pública 

de metas fiscais do 2º semestre de 2024. SITUAÇÃO: Para leitura, apreciação e deliberação, o qual após lido, 

discutido e definida a data para o próximo dia 19 (dezenove) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco) foi 

colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente solicitou envio de convites aos 

Vereadores atuantes e Ex-Secretários Municipais e que fosse dada publicidade nos meios de comunicação e, sem 

nada mais a ser tratado o Excelentíssimo Senhor Presidente, às 12:15 (doze horas e quinze minutos), sob a proteção 

de Deus, declarou encerrada a 2º (Segunda) Reunião Extraordinária do 1º (Primeiro) Período da 10º (Décima) 

Legislatura. E, para constar, eu Rondson Sousa Nogueira, Assistente Taquigráfico, lavrei a presente Ata, que após 

lida e aprovada será assinada pelos de direito. Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 12/03/2025 (doze de 

março dois mil e vinte e cinco).  

 

 

 

 

Vereador Jonas Neves de Castro                               Vereador Marcos Antonio Alves Lima                                               

               Presidente                                                                            Relator 

 

 

                  Vereador Éber josé da Silva                                                

                                                                Membro 

 

                                                                         

                           

 

  


